
ESCLARECIMENTO nº 07

Processo 160/05 – PREGÃO Nº 036/2005

Trata-se  de impugnação  ao  edital  apresentada  pela  empresa  BRASANITAS EMPRESA 
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COMÉRCIO Ltda.

1. Pergunta:

Sobre à suposta infringência ao disposto no art. 40, inciso XIV da lei 8.666/93.

Resposta:

Não há que se falar em “cronograma de desembolso máximo por período”, uma vez que, 
conforme consta na Cláusula Quarta da minuta de contrato – Anexo V – o valor mensal e 
global do Contrato é fixo.

Também  não  há  a  necessidade,  em  um  ambiente  de  estabilidade  monetária  como  o 
atualmente experimentado pelo país, em se estabelecer “critérios de atualização financeira 
dos valores a serem pagos” ou “compensações financeiras e penalizações, por eventuais 
atrasos,  e descontos,  por  eventuais  antecipações de pagamento”.  Como leciona Marçal 
Justem Filho, ao analisar tal dispositivo legal:

“Com  a  vigência  das  Leis  que  disciplinaram  o  Plano  Real,  é 
questionável  se  essas  regras  ainda  possuem  vigência.  Parece 
inquestionável que não são mais aplicáveis, na sua maior parte”.(em 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

Diante de todo o exposto, desacolho as impugnações supra, mantendo o texto do edital, 
nos seus primitivos termos.

SP. 12/01/2006

MAURICIO OLIVEIRA SILVA
Pregoeiro
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